
 
Gabinete do Deputado Estadual JÚNIOR ARAÚJO 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA 
Praça João Pessoa, s/n, Centro, João Pessoa – PB, CEP 58013 - 900 

REQUERIMENTO Nº ____________________________/ 2021 
 

Formula à Mesa, depois de ouvido o Plenário, 
cumpridas as formalidades legais contidas no 
Regimento Interno desta Casa, que seja inserido 
na ata de nossos trabalhos “MOÇÃO DE 
APLAUSOS” ao município de Lastro, na Paraíba, 
pela atuação de destaque na vacinação da sua 
população, figurando entre as 20 cidades com 
melhor desempenho no estado.  
 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 

Na forma do Regimento Interno desta Casa, - art. 117, inciso XVIII -, venho perante 
Vossa Excelência requerer que seja inserido na ata de nossos trabalhos “MOÇÃO DE 
APLAUSOS” ao município de Lastro, na Paraíba, pela atuação de destaque na vacinação da sua 
população, figurando entre as 20 cidades com melhor desempenho no estado. 
 
 

 
Esse registro destina-se a demonstrar nosso reconhecimento aos gestores e funcionários 

do município de Lastro, na Paraíba, que em um esforço concentrado, tem desempenhado com 
maestria o plano de vacinação contra COVID-19 da sua população, figurando atualmente entre as 
20 cidades com melhor desempenho. 

 
Registros dessa natureza são importantes porque a vacina foi o instrumento que nos 

trouxe maior esperança para superar o momento de pandemia que o mundo inteiro está 
enfrentando há mais de um ano, e perceber que algumas localidades do nosso estado tem 
conseguido atingir índices significativos de imunização da sua população, nos faz acreditar que 
brevemente retomaremos nossas vidas e superaremos os danos causados. 

 
Por tais motivos, homenageia-se os gestores e funcionários do município do lastro, pela 

sua colaboração e contribuição para a imunização da população, e conta-se com o apoio dos 
nobres pares, para que esta propositura possa ser aprovada e devidamente encaminhada.  

 
 
 

Plenário José Mariz, em 07 de agosto de 2021 
 
 

JÚNIOR ARAÚJO 
- Deputado Estadual - 

JUSTIFICATIVA 

16.707


